
    Macuco, 04 a 07 de setembro de  2020 - ANO XXII - EDIÇÃO Nº463- PERIODICIDADE SEMANAL  “Até aqui nos ajudou  o Senhor”. 1 Samuel 7:12

      Foi  realizada  na  quinta-feira  (03/09)  no  Salão da
Câmara Municipal de Macuco, a convenção do PL (Par-
tido Liberal), confirmando a pré-candidatura a prefeito
de Bruno Boaretto e da pré-candidata ao cargo de vice-
prefeita, Michelle Bianchini, para formarem uma futura
chapa que os levará a concorrerem por mais uma vez
ao poder executivo macuquense.
   O secretário estadual de Meio Ambiente e presidente
estadual  do  PL, Altineu  Cortês, esteve presente  na
convenção e na ocasião, veio prestar o seu apoio aos
pré-candidatos  do partido.
   Durante a Convenção, Bruno Boaretto destacou toda
a atuação,  apoio  e união do  seu  grupo,  falou  sobre

Eventos esportivos e
culturais deverão
reservar vagas de

empregos aos jovens
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   Os eventos esportivos e culturais realizados por meio
de  benefícios  f iscais  deverão  reservar  em  suas
contratações de  mão  de obra,  sempre que possível,
um mínimo de 10% das vagas aos jovens aprendizes,
jovens  que  cumprem  ou  tenham  cumprido  medida
socioeducativa e jovens inscritos em projetos esporti-
vos ou culturais das Secretarias de Estado de Educa-
ção e de Esporte, Lazer e Juventude. É o que determi-
na  o  projeto  de  lei  3.103/20,  do  deputado  Thiago
Pampolha (PDT), que a Assembleia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro (Alerj) vota nesta terça-feira (08/
09), em discussão única. Caso receba emendas parla-
mentares, o texto sairá de pauta.
     Só estão contemplados na medida os eventos es-
portivos e culturais que recebam benefícios definidos
na Lei  8.266/18.  Do  total das  vagas  reservadas,  um
mínimo  de 1/5 deverá ser  destinada  aos  jovens que
cumprem ou tenham cumprido medida socioeducativa.
Nas vagas destinadas aos jovens inscritos em projetos
esportivos  ou  culturais,  deverá  ser  priorizada  a
contratação  daqueles  cujo  projeto  tenha pertinência
temática com o evento realizado.
    O Poder Executivo regulamentará a norma através
de decretos. A medida produzirá efeitos a partir de pri-
meiro de janeiro de 2021. “A possibilidade de participar
do evento colaborador pode trazer a esses jovens não
somente a renda, o que já é muito importante, mas prin-
cipalmente uma outra visão de mundo a partir da opor-
tunidade concedida”,  destacou Pampolha.

Projeto de Lei quer
destinar mais

R$ 4 bilhões para
assistência social

            `            Página 03

Cidadãos poderão
 incluir informações

sobre doenças
nos seus

documentos

Projeto prorroga vacinação de HPV
para quem completa 15 anos em 2020

   A  Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janei-
ro  (Alerj)  vota, em discussão única, nesta  terça-feira
(08/09), o projeto de lei 2.826/20, que prorroga em um
ano a vacinação gratuita contra o HPV dos adolescen-
tes que completaram 15 anos durante este ano. Por já
ter  recebido emendas parlamentares,  o  texto poderá
ser modificado durante a votação.
   A vacinação gratuita é prevista para os adolescentes
de até quinze anos de idade. Na justificativa, o deputa-

do Jair Bittencourt  (PP), autor da proposta, argumen-
tou que o  isolamento social  decretado  impossibilitou
muitos jovens de se vacinarem. “A saúde de nossa po-
pulação deve ser garantida mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doen-
ça, outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às  ações e  serviços  para  sua  promoção,  proteção e
recuperação”, afirmou.

seu histórico político e destacou a  importância de se
manterem unidos. Sua  fala  se  resumiu  na  paz hoje
encontrada no município e o investimento em pessoas
para que o desenvolvimento não pare.
   Por enquanto, ainda não  foram confirmados outros
nomes de pré-candidatos para uma futura disputa ao
cargo de prefeito em Macuco, um fato inédito na política
macuquense  que  ainda  está  sendo  questionado  por
alguns  eleitores.

  *A  convenção  foi  realizada  seguindo  todos  os
protocolos  relacionados para  a prevenção da  Covid-
19.

Macuco realiza convenções para confirmação
de pré-candidaturas em um único dia

Partidos políticos de Macuco realizaram um dia de convenções
para todos os pré-candidados a vereadores, prefeito e vice.

Fotos: Elisangela de Paiva

Pré-candidatos a vereadores e pré-candidato a prefeito e vice dos partidos : PL, Avante, PSC, SD e PSD realizam convenção.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 69/2020
PREGÃO: 38/2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Macuco
CONTRATADA: BOM PREÇO 15 DE MACUCO LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde de
Macuco.
VALOR: R$ 90.627,60
VIGÊNCIA: 04/08/2020 A 31/12/2020
PROCESSO: 49/2020
ASSINATURA: 04/08/2020

Adivar Exposto de Souza da Silva
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 70/2020
PREGÃO: 42/2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Macuco
CONTRATADA: CLEUMA LIMA SILVA CABRAL - MEI
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficina de dança,

artesanato, horta, jardinagem  e serviços de mediação de encontros das RAPS.
VALOR: R$ 7.152,00
VIGÊNCIA: 05/08/2020 A 05/02/2021
PROCESSO: 53/20
ASSINATURA: 05/08/2020

Adivar Exposto de Souza da Silva
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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  EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 71/2020
PREGÃO: 42/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Macuco
CONTRATADA: SIMONE ZANIBONI MALAQUIAS MEI
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficina de dança,
artesanato, horta, jardinagem  e serviços de mediação de encontros das RAPS.
VALOR: R$ 7.152,00
VIGÊNCIA: 05/08/2020 A 05/02/2021
PROCESSO: 53/20
ASSINATURA: 05/08/2020

Adivar Exposto de Souza da Silva
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MACUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 72/2020
PREGÃO: 42/2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Macuco

CONTRATADA: ANDERSON DOMINGOS OLIVEIRA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficina de dança,
artesanato, horta, jardinagem  e serviços de mediação de encontros das RAPS.
VALOR: R$ 7.100,00
VIGÊNCIA: 05/08/2020 A 05/02/2021
PROCESSO: 53/20
ASSINATURA: 05/08/2020

Adivar Exposto de Souza da Silva
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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  EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 73/2020
PREGÃO: 42/2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Macuco
CONTRATADA: PAULO ROGÉRIO PINHEIRO BADINI
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficina de dança,
artesanato, horta, jardinagem  e serviços de mediação de encontros das RAPS.
VALOR: R$ 9.500,00

VIGÊNCIA: 05/08/2020 A 05/02/2021
PROCESSO: 53/20
ASSINATURA: 05/08/2020

Adivar Exposto de Souza da Silva
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

 - ERRATA -

Na Edição n.º 461, pág. 02, Jornal “O Macuco”, onde se lê: Portaria Bom Previ n.º

027/2020, de 20 de agosto de 2020; leia-se: Portaria Bom Previ n.º 026/2020, de 20

de agosto de 2020.

Bom Jardim/RJ, 26 de agosto de 2020.

Ivanir Eledir Thuller

Diretor Presidente
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   PORTARIA BOM PREVI Nº 027/ 2020, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO  DE BOM JARDIM -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e  tendo em vista a exigência do TCE/RJ, nos

autos do Processo TCE-RJ 202.260-8/20,

R E S O L V E:

RETIFICAR O ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA da Sra. LAYLA VERLY

PEREIRA THURLER, Agente  Comunitário de  Saúde, Nível  II, Faixa  3, Matrícula  10/

4024-SMS,  PORTARIA  BOM  PREVI  nº.  093/2018,  alterando  a  fundamentação

constitucional para art. 40, § 1º, I da CRFB/88, com redação dada pela EC 41/03, bem

como para consignar os proventos de inatividade em parcela única, abaixo discriminada,

em conformidade com o art. 1º da Lei 10.887/04:

OBS: Valores à época da Aposentadoria.

Os  proventos  de  inatividade  da Servidora  serão  no  valor  de  R$  1.065,53  (um mil  e

sessenta  e  cinco  reais  e cinquenta  e  três  centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 28 de agosto de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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  PORTARIA BOM PREVI Nº 028/ 2020, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e  tendo em vista a exigência do TCE/RJ, nos

autos do Processo TCE-RJ 206.321-6/20,

R E S O L V E:

RETIFICAR O ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA do Sr. JOSÉ EDUARDO

COUTO RAPOSO, Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Faixa 3, Matrícula 10/3992-

SMS, PORTARIA BOM PREVI nº. 092/2018, alterando a fundamentação constitucional

para art. 40, § 1º,  I da CRFB/88, com redação dada pela EC 41/03, bem como para

consignar  os  proventos  de  inatividade  em  parcela  única,  abaixo  discriminada,  em

conformidade com o art. 1º da Lei 10.887/04:

OBS: Valores à época da Aposentadoria.

Os proventos de inatividade do Servidor serão no valor de R$ 1.067,24 (um mil e sessenta

e sete  reais e vinte e quatro centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 28 de agosto de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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  PORTARIA BOM PREVI Nº 029/ 2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo

n.º 127/2020, de 07 de agosto de 2020 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE,  com proventos  integrais,  o  servidor do  Quadro

Estatutário do Poder Executivo Municipal, o senhor VALDEMIR MARQUES, no cargo

de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos,  Nível  I, Padrão  I, Matrícula 10/1778-SMOI,

com base nos incisos I, II e III e parágrafo único do art. 3º, da Emenda Constitucional

n.º 47/2005 C/C o art. 69 da Orientação Normativa SPS 02/2009, correspondentes às

parcelas  abaixo  discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Auxiliar de Obras e Serviços

Públicos, Nível I, Padrão I

(Lei Complementar n.º 274, de 10/02/2020 = R$ 1.054,85)

1- Vencimentos integrais.........................................................R$ 1.054,85

· E.  Constitucional 47/2005, art. 3º,  Incisos I,  II,  III e parágrafo único;

· Orientação Normativa 002/2009, art. 69;

· Lei Complementar n.º 274, de 10/02/2020.

2 – Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)

(28%  sobre  o  item  1).........................................................R$ 295,36

· Lei Complementar nº 01, art. 67;

· Lei Complementar nº 01, art. 243;

· Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 – Adicional de Insalubridade

(30%  incidindo  sobre  o  item  1)......................................................R$ 316,46

· Lei Complementar 01, art. 68, 69 e 70;

· Lei Municipal  1.313/2011;

· Laudo MTE.

4 - Sexta Parte - (Itens  01+02+03/6).......................................R$ 277,78

· Lei Orgânica  Municipal,  art.  160;

· Lei Municipal nº  538, de 19/11/96.

5 - TOTAL DE PROVENTOS .............................................R$ 1.944,45

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 01 de setembro de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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  PORTARIA BOM PREVI Nº 030/ 2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO  MUNICÍPIO DE  BOM JARDIM  -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo

n.º 131/2020 de 13 de agosto de 2020 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE,  com  proventos  integrais,  o  servidor do  Quadro

Estatutário  do  Poder  Executivo  Municipal,  a  senhora MARTHA KLEIN LOPES

VELLOSO, no  cargo  de Assistente Administrativo,  Nível  VIII,  Padrão  I, Matrícula  10/

17602-SPGM, com base nos incisos I,  II e  III e parágrafo único do art. 3º, da Emenda

Constitucional  n.º  47/2005  C/C  o  art.  69  da  Orientação  Normativa  SPS  02/2009,

correspondentes  às  parcelas  abaixo  discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Assistente Administrativo, Nível VIII,

Padrão I (Lei Complementar n.º 274, de 10/02/2020 = R$ 2.037,77)

1- Vencimentos integrais......................................................R$ 2.037,77

· E.  Constitucional 47/2005, art. 3º,  Incisos I,  II,  III e parágrafo único;

· Orientação Normativa 002/2009, art. 69;

· Lei Complementar n.º 274, de 10/02/2020.

2 – Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)

(26%  sobre  o  item  1)...........................................................R$ 529,82

· Lei Complementar nº 01, art. 67;

· Lei Complementar nº 01, art. 243;

· Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 – Incorporação de 4/5 de DAS (Secretária Municipal de

Administração).............................R$ 3.771,76

· Lei Complementar nº 01/1991, art. 62;

· Portaria n.º 036/2009,  de 20/01/2009.

4 –  Incorporação de 3/5 de CAI I (Chefe do Departamento de Recursos

Humanos).................................................................................R$ 245,83

·  Lei Complementar nº 01/1991, art. 62;

·  Portaria 374/2004, de 10/12/2004.

5 - Gratificação de Nível Universitário

(15%  incidindo  sobre  o  item  1).......................................R$ 305,67

· Lei Municipal n.º 1.022, de 23 de maio de 2005;

· Lei Municipal n.º 228, de 14 de novembro de 1986, art. 5º;

· Lei Complementar nº 039, art. 12.

6 - Sexta Parte - (Itens  01+02+03+04/6)......................................R$ 478,88

· Lei Orgânica  Municipal,  art.  160;

· Lei Municipal nº  538, de 19/11/96.

7 - TOTAL DE PROVENTOS ..................................................R$ 7.369,73

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 01 de setembro de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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      Projeto de Lei quer destinar mais
R$ 4 bilhões para assistência

social em 2020

   Está em tramitação na
Câmara  dos  Deputados
um  Projeto  de  Lei  que
destina, ainda neste ano,
R$ 4 bilhões ao Sistema
Único de Assistência So-
cial  (Suas).  O  montante
tem o objetivo de financi-
ar os serviços de acolhi-
mento de pessoas em si-
tuação de rua, mulher ví-
timas de violência, idosos,
pessoas com deficiência,
imigrantes,  entre  outros,

principalmente por  causa
da  pandemia  da  Covid-
19. ““De acordo com o tex-
to, o dinheiro seria repas-
sado  pela  União  aos es-
tados, ao Distrito Federal
e  municípios,  a  partir  de
critérios  de  divisão.  Os
recursos viriam  de  dota-
ções  orçamentárias  da
união  e de crédito extra-
ordinário  destinado  ao
Fundo Nacional de Assis-
tência Social (FNAS). 

    Pelo PL, o dinheiro de-
verá ser utilizado  para o
pagamento de benefícios
eventuais  a  pessoas em
vulnerabilidade  temporá-
ria,  no  mapeamento  das
desproteções  sociais,  na
educação  permanente
dos  trabalhadores,
gestores  e  conselheiros
da  assistência  social,
adaptada  ao  cenário  da
Covid-19,  entre  outras
ações.  Fonte:Brasik 61

Foto:Agência Brasil

Recursos seriam transferidos pela União aos estados, municípios e Distrito Federal; objetivo é financiar os serviços de
acolhimento.
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  PORTARIA BOM PREVI Nº 031/ 2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo

n.º 144/2020, de 20 de agosto de 2020 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE,  com  proventos  integrais,  por  ter  cumprido  os

requisitos  da Aposentadoria  Especial  do  Magistério,  a  senhora ROSANIA AMELIA

PINTO PARREIRA, Professor,  Referência  XII,  Classe  C, Matrícula  10/10490-SME,

com base no caput do art. 6º e seus incisos I, II e III da Emenda Constitucional n.º 41

C/C o § 5º  do art.  40 da CRFB, correspondentes às parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Professor de Professor, Referência

XII, Classe C (Lei Complementar n.º 274, de 10/02/2020 = R$ 2.376,61)

1- Vencimentos integrais............................................................R$ 2.376,61

· E. Constitucional  41/2003,  art.  6º;

· Orientação Normativa 002/2009, art. 69;

· Lei Complementar n.º 274 de 10/02/2020.

2 - Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)

(27%  sobre  o  item  1)................................................... R$ 641,68

· Lei Complementar nº 01, art. 67;

· Lei Complementar nº 01, art. 243;

· Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 - Adicional por Tempo de Serviço (Triênio)

                  (05  %  incidindo  sobre o  item 1)  ........................................R$ 118,83

· Lei 297, de 17 de maio de 1989;

· Decreto 439, de 01 de julho de 1987;

· Lei Orgânica  Municipal,  art.  160.

4 – Gratificação de Coordenação

         (05% sobre o venct.º base da Classe A, ref.  I, da LC 234/18)...R$ 79,37

· Lei Complementar nº 234/2018.

5 - Sexta Parte - (Itens 01+02+03/  6)...................................................R$ 536,08

· Lei Orgânica  Municipal,  art.  160;

· Lei Municipal nº  538, de 19/11/96.

6 - TOTAL DE PROVENTOS .............................................................R$ 3.752,57

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim - RJ, em 01 de setembro de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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  PORTARIA BOM PREVI Nº. 032/2020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo

n.º 151/2020, de 01 de setembro de 2020 – BOM PREVI

R E S O L V E:

CESSAR o  benefício  de  pensão  vitalícia  da  senhora  ALZIRA CEZAR DA SILVA,

beneficiária da Pensão Por Morte do falecido servidor ANTONIO RAMOS, em razão do

óbito ocorrido em 22/07/2019.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros

a partir da data do óbito.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 08 de setembro de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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   PORTARIA BOM PREVI Nº. 033/2020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  DIRETORIA  EXECUTIVA  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -

BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo

n.º 152/2020, de 01 de setembro de 2020 – BOM PREVI

R E S O L V E:

CESSAR o benefício de pensão vitalícia do senhor AURELINO LOPES DE ALMEIDA,

beneficiário  da  Pensão  Por  Morte  da  falecida  servidora  MARIA DE SOUZA DE

ALMEIDA, em razão do óbito ocorrido em 20/05/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros

a partir da data do óbito.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 08 de setembro de 2020.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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Eleições: Itens de proteção doados
terão isenção de ICMS

 Os itens de proteção do-
ados  para  a  realização
das  eleições  municipais
deste  ano  serão  isentos
do Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS). A decisão foi
tomada por  unanimidade
pelo  Conselho  Nacional

de  Política  Fazendária
(Confaz), órgão compos-
to  pelos  27  secretários
estaduais de  fazenda.
 A  isenção deve baratear
produtos como álcool em
gel, máscaras de proteção
e protetores faciais. Cabe

aos estados regulamentar
de  que  forma  a  isenção
será  dada.  Já o  TSE vai
regulamentar  o  recebi-
mento  dos  itens  e
direcionar  as  doações
para  os Tribunais Regio-
nais Eleitorais (TREs).

Cidadãos poderão incluir
informações sobre doenças

nos seus documentos
de identificação

      Pessoas  que  tenham
qualquer  tipo de doença,
incluindo Diabetes, pode-
rão solicitar a inclusão da
informação na carteira de
identidade  e  na  Carteira
Nacional  de  Habilitação
(CNH). É o que determina
o projeto de  lei  2.785/17,
do  ex-deputado  Marco

Figueiredo, que a Assem-
bleia Legislativa do Esta-
do  do  Rio  de  Janeiro
(Alerj) aprovou em segun-
da discussão nesta terça-
feira  (03/09).
     O texto seguirá para o
governador em exercício,
Cláudio Castro,  que  tem

até  15  dias  úteis  para
sancioná-lo ou vetá-lo. De
acordo com a justificativa,
a medida auxilia o atendi-
mento  às vítimas de aci-
dentes, garantindo  trata-
mento adequado por par-
te  de  médicos  e  socor-
ristas.


